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Receita dá a receita

A pedido do jornal Folha 
de S. Paulo, a IOB, que une In-
teligência em Legislação e Tec-
nologia avançada para resolver 
os desafios de contadores e de 
empresas de todos os portes, 
realizou uma pesquisa inédi-
ta: A Opinião dos Contado-
res Brasileiros sobre a Refor-
ma Tributária. 

O levantamento traz des-
cobertas a partir de um estudo 
minucioso que entrevistou 331 
contadores, das 27 unidades fe-
derativas, realizada entre 2 de 
março e 13 de maio, e oferece in-
sights valiosos sobre as percep-
ções dos profissionais que estão 
na linha de frente para adapta-
ção das empresas às mudanças 
fiscais que ocorrerão com a che-
gada da Reforma Tributária.

 “Os resultados revelam 
opiniões equilibradas sobre os 
impactos da Reforma Tributá-
ria no cotidiano dos escritórios 
de contabilidade no Brasil. Po-
rém, é importante lembrar que 
a Reforma conta com uma va-
riedade de obrigações fiscais 

aguardando regulamentação 
e publicação, o que torna mais 
complexa a interpretação pré-
via de seus possíveis impac-
tos na prática”, afirma Sérgio 
Approbato, diretor estratégico 
da IOB.

Do total de entrevistados, 
48% são proprietários de seus 
escritórios, 26,9% são gerentes 
ou coordenadores, 15,1% são 
analistas, 4,2% são diretores, e 
5,7% ocupam outras posições. 
A pesquisa indica que a maio-
ria dos escritórios (45,9%) são 
classificados como Microem-
presas - faturamento até R$ 360 
mil anual - Em segundo lugar 
ficaram escritórios que fatu-
ram entre R$ 360 mil e R$ 4,8 
milhões – Empresa de Peque-
no Porte (EPP) com 26,6%; em 
terceiro são aqueles com fatu-
ramento entre R$ 4,8 milhões 
e R$ 300 milhões – Média Em-
presa, totalizando 18,4%; e por 
fim, acima de R$ 300 milhões – 
Empresa de Grande Porte, com 
9,1% das respostas.

Quanto ao tamanho dos es-

Pesquisa revela opinião dos contadores sobre a reforma tributária
Estudo inédito apresenta percepções valiosas dos contadores de todo o País que estão na linha de frente dos debates sobre o tema LEGISLAÇÃO

critórios, 67,4% possuem até 20 
funcionários, mostrando que a 
maioria são pequenas empre-
sas. Pequenos escritórios fre-
quentemente enfrentam desa-
fios distintos em adaptações 
regulatórias. Os dados mos-
tram que 11,2% contam com de 
20 a 50 pessoas; 5,1% de 51 a 100 
funcionários e 16,3% possuem 
de 101 a 300 colaboradores.

As opiniões sobre a Refor-
ma Tributária estão divididas: 
40,8% veem aspectos positivos 
pela simplificação dos impos-
tos e o passo inicial para resol-
ver distorções tributárias. En-
quanto 47,7% expressam visões 
contrárias, destacando a alta 
carga tributária, pelo fato de 
que os impostos devem se man-
ter parecidos com os atuais, 
além do aumento da comple-
xidade do sistema tributário. 
Não souberam opinar 11,5% 
dos entrevistados.

 A principal mudança na 
Reforma Tributária será a extin-
ção do PIS, COFINS, ICMS e ISS, 
que serão fundidos em dois: O 
PIS e a COFINS pela Contribui-
ção sobre Bens e Serviços (CBS) 
e o ICMS e ISS pelo Imposto so-
bre Bens e Serviços (IBS). Ques-
tionados se concordam com 
essas mudanças, 54,1% dos con-
tadores dizem sim; enquanto 
31,1% dizem não. Outros 14,8% 
não souberam opinar.

A Reforma Tributária pre-
Poderão ser incluídos na 

transação os débitos decorren-
tes de exclusões de incentivos e 
benefícios fiscais ou financeiros 
referentes ao ICMS da base de 
cálculo do IRPJ/CSLL, feitas em 
desacordo com o art. 30 da Lei nº 
12.973, de 13/05/2024. A adesão 
poderá ser formalizada a partir do 
dia 16/05/2024 até às 19h, horário 
de Brasília, do dia 28/06/2024. O 
pagamento dos débitos incluídos 
na transação de que trata este Edi-
tal poderá ser efetuado conforme 
as condições: I - Pagamento em 
espécie do valor da dívida conso-
lidada, com redução de 80%, em 
até 12 parcelas mensais e suces-
sivas; ou II - Pagamento em espé-
cie de, no mínimo, 5% do valor da 
dívida consolidada, sem reduções, 
em até 5 parcelas mensais e su-
cessivas, com a possibilidade de 
pagamento de eventual saldo re-
manescente: a) parcelado em até 
60 parcelas mensais e sucessi-
vas, com redução de 50% do va-
lor remanescente da dívida; ou 
b) parcelado em até 84 parcelas 
mensais e sucessivas, com redu-
ção de 35% do valor remanescen-
te da dívida. Será necessário que 
o contribuinte formalize a aber-
tura de processo digital no Portal 
do Centro Virtual de Atendimen-
to - Portal e-CAC. Para realizar o 
procedimento basta entrar na aba 

“Legislação e Processo”, por meio 
do serviço “Requerimentos Web”, 
acessível nos termos da Instru-
ção Normativa RFB nº 2.066, de 
24/02/2022, e disponível no site 
da RFB. Quanto a débitos inscri-
tos em dívida ativa da União, será 
necessário que contribuinte reali-
ze a adesão pelo Portal REGULA-
RIZE. Para realizar o procedimento 
basta entrar na página, selecionar 
“Outros Serviços”, opção “Tran-
sação no Contencioso Tributário 
de Relevante e Disseminada Con-
trovérsia”, preencher o formulário 
eletrônico e apresentar os seguin-
tes documentos: a) Requerimento 
de adesão preenchido conforme 
modelo constante do anexo I des-
te Edital; b) Qualificação completa 
do requerente e, no caso de reque-
rente pessoa jurídica, de seus só-
cios, controladores, administra-
dores, gestores e representantes 
legais; c) Número dos processos 
administrativos do crédito tribu-
tário a transacionar, bem como o 
número das inscrições na dívida 
ativa da União; e d) Certidão de ob-
jeto e pé do processo judicial em 
que discutida a tese, que informe o 
atual estágio da ação e, se houver, 
a data da decisão que determinou 
a suspensão da exigibilidade das 
inscrições, além de eventual refor-
ma ou confirmação da decisão pe-
las instâncias superiores.

Os proprietários de veícu-
los que tiveram perda total por 
conta das enchentes ocorridas 
no Rio Grande do Sul, entre o 
fim de abril e o mês de maio 
de 2024, podem pedir a devolu-
ção de parte do IPVA) de 2024. 
A solicitação também pode ser 
feita pelos proprietários de veí-
culos inutilizados pelas enchen-
tes que ainda não quitaram o 
IPVA 2024.

Nesse caso, a Secretaria da 
Fazenda (Sefaz) avaliará se ha-
verá valor a ser restituído ou 
não, isto porque a restituição 
é feita proporcionalmente aos 
meses do ano de 2024 em que 
os contribuintes deixaram de 
exercer a posse ou a proprie-
dade sobre aquele veículo. O 
procedimento está previsto na 

legislação estadual.
.Os proprietários que não 

souberem o paradeiro dos veí-
culos levados pelas enchentes 
devem fazer o registro de ocor-
rência na Polícia Civil, que for-
necerá orientações sobre como 
proceder. No caso de veículos 
segurados, não haverá resti-
tuição de IPVA. A segurado-
ra pode optar por não realizar 
a baixa definitiva, buscando 
a recuperação do veículo ou a 
transferência para terceiros.

O procedimento de baixa é 
necessário para que o governo 
estadual deixe de cobrar tribu-
tos sobre o veículo também nos 
próximos anos. O veículo rela-
cionado à restituição não pode 
ter sido transferido para a segu-
radora antes da baixa no Detran.

Antes de solicitar a restitui-
ção do IPVA, o veículo deve es-
tar baixado no Detran-RS por 
perda total por sinistro, caso 
contrário, o pedido de devolu-
ção não será aceito pela Receita 
Estadual. A baixa é definitiva e 
irreversível e não gera débitos 
futuros para o proprietário. A 
comunicação para baixa do veí-
culo como sucata deve ser feita 
pelo proprietário, pelo compra-
dor de veículos irrecuperáveis 
ou destinados à desmontagem 
ou pela companhia seguradora.

Para fazer a solicitação, não 
é necessário que sejam quita-
das multas ou pendências rela-
cionadas ao IPVA. No entanto, 
os débitos permanecem vin-
culados ao CPF ou CNPJ do 
proprietário

Carros com perda total nas enchentes receberão parte do IPVA
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Ao todo, 331 profissionais contábeis foram ouvidos para o estudo 

vê alíquotas de bens e serviços 
reduzidas em 60% para alguns 
bens e serviços. Uma parcela de 
26% dos contadores que partici-
param da pesquisa afirmaram 
que acham justa a medida de 
alíquotas reduzidas, enquanto 
58,6% afirmam que não concor-
dam. 15,4% não sabem opinar. 
Já sobre a percepção da possí-

vel redistribuição de carga tri-
butária entre os setores da eco-
nomia com a Reforma, a maior 
parte (48,9%) considera injusta 
destacando a necessidade de re-
visões para garantir um equilí-
brio adequado entre os setores. 
Somente 15,4% acham a redis-
tribuição justa. Além disso, 18% 
ficaram neutros nas respostas.


